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Senado promove seminário internacional para debater desafios da era digital

Estão abertas as inscrições para o Seminário Internacional “Democracia e Novas Tecnologias: desafios da era digital” com importantes estudiosos, entre eles o sociólogo espanhol Manuel Castells. O evento é uma das ações dos 200 anos do Senado.











200 anos do Senado: espetáculo vai celebrar democracia e diversidade

O espetáculo musical "Senado 200 anos: uma jornada histórica rumo ao futuro" integra a programação do bicentenário da Casa e tem o objetivo de reconhecer o valor da arte nacional nesse momento da história do Parlamento brasileiro. A entrada é franca.











Colóquio destaca papel do Senado em momentos-chave da história brasileira

Dirigido a jornalistas, o colóquio traçou um panorama do papel da Casa nos momentos mais marcantes da história. O Senado foi criado com a outorga por dom Pedro I da primeira Constituição brasileira, em 25 de março 1824. A íntegra do evento está disponível na plataforma Saberes.
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                                        Glossário Legislativo
                                        ZPEs


As Zonas de Processamento de Exportação (ZPEs) são áreas de livre comércio destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens, cuja maior parte será destinada ao mercado externo. Consideradas zonas primárias para efeito de controle aduaneiro, as ZPEs têm como benefícios, além de vantagens de caráter administrativo, a isenção de tributos e a liberdade cambial – ou seja, essas empresas não têm de converter em reais o produto de suas exportações. Saiba mais.


Todos termos ›



                                        Entenda o Assunto
                                        Lei Kandir


Legislação regulamentou aplicação do ICMS
A Lei Kandir regulamentou a aplicação do I mposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). Feita pelo então ministro do Planejamento Antonio Kandir, transformou-se na Lei Complementar 87/96, que já foi alterada por várias outras leis complementares.
Uma das normas da Lei Kandir é a isenção do pagamento de ICMS sobre as exportações de produtos primários e semielaborados ou serviços. Por esse motivo, a lei sempre provocou polêmica entre os governadores de estados exportadores, que alegam perda de arrecadação devido à isenção do imposto nesses produtos.
Até 2003, a Lei Kandir garantiu aos estados o repasse de valores a título de compensação pelas perdas decorrentes da isenção de ICMS, mas, a partir de 2004, a Lei Complementar 115 – uma das que alterou essa legislação –, embora mantendo o direito de repasse, deixou de fixar o valor. Com isso, os governadores precisam negociar a cada ano com o Executivo o montante a ser repassado, mediante recursos alocados no orçamento geral da União.

Isenção de ICMS
O ICMS é um imposto estadual, ou seja, somente os governos dos estados e o Distrito Federal têm competência para instituí-lo, conforme determinou a Constituição federal de 1988. A Constituição atribuiu competência tributária à União para criar uma lei geral sobre o ICMS, o que foi feito por meio da Lei Kandir. Essa lei proíbe a incidência do ICMS nas operações que incluam:
	livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
	envio ao exterior de mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semielaborados ou serviços;
	transações interestaduais relativas à energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à comercialização;
	transações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial;
	mercadorias utilizadas na prestação de serviço de qualquer natureza;
	transações que decorram da transferência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie;
	transações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor;
	transações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatário;
	transações de qualquer natureza relativas à transferência de bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras.

Cobrança de ICMS
Pela Lei Kandir, o ICMS deve incidir sobre as seguintes operações:
	circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares;
	prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;
	prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, emissão, recepção, transmissão, retransmissão, repetição e ampliação de comunicação de qualquer natureza;
	fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na competência tributária dos municípios;
	fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual;
	entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade;
	serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;
	entrada, no território do estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao estado onde estiver localizado o adquirente.

Helena Daltro Pontual



Todos termos ›







            Notícias em destaque
        
	Senado aprova diretrizes para a educação em tempo integral


	PEC que isenta carro velho de IPVA deve ser votada na quarta


	Pacheco cobra combate à desinformação de redes digitais


	Mais notícias ›








Pesquisa Rápida
Matérias Legislativas
Pesquisa em todas informações que aparecem na página da matéria, como ementa, apelido, tramitação, descrição dos arquivos anexados, etc.




Exemplos de busca: PLS 50/1990, crimes hediondos, "rol dos crimes hediondos"




Assine a newsletter da Agência SenadoAs principais notícias do Senado em boletins diários e semanais.
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